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CONSELHO ADMINISTRATIVO – GESTÃO 2017-2020
ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE 17/04/2019
[bookmark: _GoBack]Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às nove horas e cinco minutos, reuniram-se, em segunda convocação, no Auditório do IPREF, sito à Rua do Rosário, 226, 3º andar – Vila Camargos, Guarulhos/SP, os membros do Conselho Administrativo do IPREF (Gestão 2017-2020) para Assembleia Ordinária. Estavam presentes (I) dentre os indicados pelo Executivo Municipal, os conselheiros titulares Claudia Regina Carapeta (IPREF), Henrique Lameirão Cintra (PMG), Marilene Aparecida Cadina (PMG) e Ricardo Beires (SAAE). O conselheiro Márcio Rodolfo de Oliveira Alves (PMG) compareceu a assembleia as nove horas e trinta minutos. (II) dentre os servidores eleitos, os conselheiros titulares Amilcar Antônio Mesquita Rizk (PMG), Luiz Carlos da Rocha Gonçalves (Inativos), Milton Augusto Diotti José (PMG), Renata Silva Moreira (CMG), Rogério Tadeu Barbosa Romano (SAAE) e Wonderson Moreno (PMG). Dentre os suplentes, presentes as conselheiras Adriana Tassitani da Silva (IPREF) substituindo o conselheiro Márcio Rodolfo de Oliveira Alves (PMG). Presente ainda, a conselheira Sueli Francisco Lopes Leal (IPREF). Presente, também, o Presidente do IPREF, Eduardo Augusto Reichert, acompanhado do Diretor Administrativo e Financeiro do IPREF, Marcelo Akyama Florêncio. O Presidente do Conselho externalizou homenagem póstuma a conselheira suplente dos inativos Dra. Virginia Maria Borges e Borges, falecida em 06/04/2019. Passando ao item I da pauta – leitura e aprovação da ata da assembleia ordinária do dia 20/03/2019 – a ata foi aprovada. Item II – leitura e aprovação da ata da assembleia extraordinária do dia 27/03/2019 -  a ata foi aprovada. Item III – apresentação e deliberação do balancete do mês de janeiro/2019 (em anexo) - a apresentação foi realizada pelo servidor Cristiano Augusto de Oliveira Leão, que esclareceu que na virada do sistema os empenhos foram realizados em janeiro e liquidados em fevereiro. O conselheiro Henrique solicitou que a apresentação do balancete seja demonstrada no regime de competência para melhor entendimento das receitas e despesas, e o Presidente do IPREF sugeriu a criação de um grupo de trabalho composto por servidores do Instituto e membros do Colegiado. Conforme o balancete da Saúde, a totalidade dos aportes não repassados pela PMG, equivalem a R$ 7.566.246,05 (sete milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, duzentos e quarenta e seis reais e cinco centavos). Não houve aportes dos órgãos: PMG, CMG e SAAE. A receita foi da ordem de R$ 902.121,76 (novecentos e dois mil, cento e vinte e um reais e setenta e seis centavos), a despesa correspondeu a R$ 193.468,95 (cento e noventa e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos). As despesas faturadas e empenhadas com a rede credenciada foram de R$ 1.754.918,14 (um milhão, setecentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e dezoito reais e quatorze centavos), porém não houve a referida liquidação. A disponibilidade financeira apresenta saldo negativo de R$ 1.053.850,40 (um milhão, cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais e quarenta centavos). Passando-se concomitantemente ao item IV da pauta – apresentação e deliberação do balancete do mês de fevereiro/2019 (em anexo) – referente a Assistência à Saúde, a receita foi da ordem de R$ 1.173.686,36 (um milhão, cento e setenta e três mil, seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos), a despesa correspondeu a R$ 938.423,18 (novecentos e trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e três reais e dezoito centavos).  As despesas faturadas e empenhadas com a rede credenciada foram de R$ 1.977.472,51 (um milhão, novecentos e setenta e sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta e um centavos), porém não houve a referida liquidação. A disponibilidade financeira apresenta saldo negativo de R$ 1.947.921,25 (um milhão, novecentos e quarenta e sete mil, novecentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos). Os valores referentes a glosas são da ordem de R$ 3.574.864,62 (três milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos). Não houve aporte pela PMG. O Conselheiro Henrique questionou o valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil) nas despesas referentes a serviços técnicos de informática, e o Presidente do IPREF disse que foi destinado a implantação do sistema de gerenciamento da saúde REZEK Impacto. Na apresentação do RPPS do mês de janeiro/19, a receita foi da ordem de R$ 8.187.716,68 (oito milhões, cento e oitenta e sete mil, setecentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), a despesa correspondeu a R$ 13.790.610,66 (treze milhões, setecentos e noventa mil, seiscentos e dez reais e sessenta e seis centavos), gerando o saldo negativo de R$ 5.602.893,98 (cinco milhões, seiscentos e dois mil, oitocentos e noventa e três reais e noventa e oito centavos). Não houve integralização da folha de pagamento pelos órgãos: CMG, IPREF e SAAE. O presidente do IPREF disse que em janeiro houve a rescisão contratual das empresas de home care e conforme disposto em contrato houve o prazo de 30 dias para prestação dos serviços, não desamparando os beneficiários. E que neste ínterim ocorreu o chamamento de home care, resultando na contração com as empresas: Althernativa e Help Lar, a partir de fevereiro/19. Após, o presidente do Conselho, procedeu a leitura da Ata da Assembleia Ordinária de 19/03/2019 – do Conselho Fiscal e o Parecer 03/2019 – CF 2017-2020, no qual aprovou sem ressalvas o balancete do mês de janeiro de 2019. Sem mais dúvidas por parte dos Conselheiros, o presidente do Conselho procedeu a votação nominal do balancete do mês de janeiro/19: os Conselheiros Wonderson, Ricardo, Renata, Marilene, Henrique, Claudia, Amilcar e Adriana aprovaram o balancete. Os Conselheiros Milton e Romano aprovaram com a ressalva da empresa de home care Althernativa que teve o contrato encerrado em janeiro/19. Pelo total de votos, o balancete de janeiro/2019 foi Aprovado. Após, o presidente do Conselho, procedeu a leitura da Ata da Assembleia Ordinária de 16/04/2019 – do Conselho Fiscal, no qual aprovou com ressalvas o balancete do mês de fevereiro de 2019. Ressalvas:  “1- Identificamos que permanecem contabilizados os valores de glosas no valor de R$ 3.574.864,62 (três milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) que são passiveis de cancelamento. 2- O Conselho decide solicitar que mensalmente seja apresentado o relatório mensal de investimentos do IPREF. 3- Identificamos no balancete de fevereiro de 2019, que os valores de complementação da receita contabilizado a favor da Câmara Municipal de Guarulhos, em que pese a transferência eletrônica esteja em nome da Prefeitura de Guarulhos. Assim sendo, o Conselho decide solicitar a documentação comprobatória que justifique essa contabilização.”  O Presidente do IPREF com relação ao item 3, disse que há respaldo na Constituição Federal, em seu artigo 29-A “O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior”. Sem mais dúvidas por parte dos Conselheiros, o presidente do Conselho procedeu a votação nominal do balancete do mês de fevereiro/19: a Conselheira Claudia Regina aprovou o balancete. Os Conselheiros Amilcar, Henrique, Marilene, Milton, Renata, Ricardo, Romano, Wonderson e Adriana aprovaram com a ressalva do Parecer do Conselho Fiscal em seu item 1- “Identificamos que permanecem contabilizados os valores de glosas no valor de R$ 3.574.864,62 (três milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) que são passiveis de cancelamento”. Pelo total de votos, o balancete de fevereiro/19 foi Aprovado Com Ressalva.  O presidente do IPREF disse que irá responder aos questionamentos efetuados pelo Conselho Fiscal, e que irá designar um grupo de trabalho para tratar das glosas. Consignamos ainda, em ata a solicitação efetuada no Parecer do Conselho Fiscal como item 4- “O Conselho decide solicitar informações sobre a compensação de valores de aposentadoria entre o INSS e o IPREF”. Item V da pauta – apresentação e deliberação da Política de Investimentos do IPREF 2019 (em anexo) – a apresentação foi efetuada pela servidora Jaqueline Antonia de Souza gestora de investimentos do IPREF, que esclareceu que a referida revisão da Política de investimentos 2019, ocorreu devido a alteração da Resolução CMN 3.922/2010, promovida pela Resolução CMN 4.695/2018, visando o fortalecimento da governança, novo segmento de investimento, limites ampliados para níveis de Pró-Gestão e critérios objetivos para a seleção dos administradores e gestores de fundos em atendimento a Resolução CMN n. 3.922/2010 e alterações, devendo ser instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional. O Presidente do IPREF mencionou que a estratégia proposta resultou em uma leve redução da renda fixa, dando lugar gradativo a renda variável, além de uma pequena abertura aos investimentos no exterior. O presidente do Conselho falou que de acordo com os conhecimentos adquiridos no Congresso da APEPREM é temerário a manutenção do INPC + 6,00% ao ano. O Presidente do IPREF disse que a preocupação faz sentido, porém é necessário aguardar o fechamento de 2019 para analisar a possível revisão da meta. Falou ainda, que o critério para manutenção do CRP é o equilíbrio financeiro e atuarial. Sem dúvidas por parte dos Conselheiros, o presidente do Conselho procedeu a votação da Revisão da Política de Investimentos 2019, sendo Aprovada por Unanimidade. Item VI da pauta – doação de bens patrimoniais do IPREF para a Prefeitura de Guarulhos  - conforme memorando 15/2019 – Presidência ( em anexo) – O presidente do Conselho procedeu a leitura do referido memorando. O Presidente do IPREF mencionou que atualmente o Instituto dispõe de quatro viaturas e que o objetivo é doar três viaturas para a PMG em razão do alto custo com a manutenção, sendo os veículos: Gol/WV, placa: 8640, ano 2000 – Corsa/Chevrolet, placa 0113, ano 2002 – Logan/Renault, placa 4831, ano 2008. E que a ideia é ficar com um Logan/Renault e alugar dois veículos, obtendo uma projeção média de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais de gastos, excluindo-se o combustível. E que formalizará pedido de autorização para conduzir os veículos. O conselheiro Henrique questionou se os motoristas do quadro do IPREF permanecerão, e o Presidente do IPREF disse que os dois motoristas do quadro já estão aposentados pelo INSS, e fez um contraponto com a terceirização do setor de limpeza que resultou em economia para o Instituto. Sem dúvidas por parte dos Conselheiros, o presidente do Conselho procedeu a votação da doação de bens patrimoniais do IPREF para a Prefeitura de Guarulhos, dentro dos preceitos legais e objetivando os interesses sociais do órgão receptor do bem patrimoniado, sendo aprovado por unanimidade. E por fim, item VII da pauta – demais assuntos de interesse do IPREF – O presidente do IPREF fez a apresentação do atual Diretor do IPREF Sr. Marcelo Akyama Florêncio. O presidente do Conselho teceu os agradecimentos pela participação no 15º Congresso da APEPREM, com conteúdo de suma importância, tendo como participantes do Colegiado:  Sr. Luiz Carlos da Rocha Gonçalves, Sr. Milton Augusto Diotti José e a Sra. Renata Silva Moreira. Disse ainda, que os gestores e os conselheiros respondem solidariamente, inclusive com os bens próprios e que o Colegiado precisa ser centrado e responder com amparo legal. A conselheira Renata teceu os agradecimentos pela participação, qualificação e ampliação da visão proporcionados pelo Congresso. O Presidente do Conselho pontuou que o Governo ainda não disponibilizou agenda para tratar da pauta do IPREF Saúde, sendo relevante a presença do Presidente do IPREF como Gestor da Saúde. Mencionou a necessidade de desvinculação do CNPJ, sendo conveniente um para o RPPS e outro para a Saúde. Citou que na Reforma da Previdência não foi mencionado a Assistência à Saúde. E que em muitos balancetes reprovados as pontuações foram na esfera da Saúde (receitas, despesas, contratos e faturamentos), e que o CRP não tem vínculo algum com a Saúde. O Presidente do IPREF falou que o Pró-Gestão não vislumbra a Saúde. O Conselheiro Henrique sugeriu a criação de duas comissões: uma para tratar de sugestões para a Assistência à Saúde e outra para alterações na Lei 6.056/2005 face o advento do Regime Próprio. O Presidente do IPREF disse que os artigos que faziam parte da Minuta foram revogados. O Presidente do Conselho apresentou o caso da beneficiaria da saúde M.S.O. que não foi atendida no Hospital CEMA e obteve a informação de Descredenciamento efetuado pelo IPREF, a conselheira Sueli disse que o CEMA mudou de endereço e não entregou a documentação solicitada por oficio, em razão disso, houve a suspensão. O Presidente do Conselho sugeriu que IPREF gerencie ou faça a solicitação “in loco”. Os conselheiros Wonderson e Renata solicitaram que seja inserido no site avisos referentes a suspensões ou descredenciados. O Presidente do Conselho questionou se a Certidão Trabalhista do Hospital Stella Maris foi entregue, e o Presidente do IPREF disse que a questão trabalhista foi acordada em audiência judicial e a documentação foi entregue, e que no momento o processo interno está no Setor Jurídico para análise e continuidade dos atendimentos. O presidente do Conselho sugeriu que os Conselheiros Henrique e Wonderson, juntamente com o contador Cristiano façam parte do grupo de trabalho para a formatação da apresentação dos balancetes ao Conselho, sendo acatado pelo Colegiado. Nada mais tendo sido colocado, o Sr. Presidente do Conselho dá por encerrada a assembleia às onze horas e trinta minutos e, para constar, eu __________________________, Claudia Regina Carapeta, 1ª Secretária, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes.
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